
 
 
 
HIDERALDO JOSÉ GIAMPICCOLO, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece o artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, torna público para conhecimento dos interessados, que estão abertas as 
inscrições ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008PSF, destinado a prover Cargos nos níveis iniciais das 
categorias funcionais do Quadro do Programa de Saúde da Família, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº125, de 22 de maio de 2007 do Município de Rio dos Cedros, conforme abaixo: 
1. DAS VAGAS, EMPREGOS PÚBLICOS, JORNADA DE TRABALHO, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E VENCIMENTO. 

VAGAS EMPREGO PÚBLICO 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
HABILITAÇÃO EXIGIDA 

VENCIMENTO 
INICIAL 

04 Enfermeiro para o PSF 40 horas 
Curso Superior de Enfermagem 
e registro no COREN 

R$ 2.130,35 

04 Médico para o PSF 40 horas 
Curso superior de Medicina e 
registro no CRM 

R$ 5.181,94 

01 Dentista para o PSF 40 horas 
Curso superior de Odontologia e 
registro no CRO 

R$ 3.490,72 

02 
Auxiliar de Consultório 
Dentário - PSF 

40 horas 
Curso de ACD e registro no 
CRO 

R$ 718,85 

02 
Auxiliar de 
Enfermagem - PSF 

40 horas 
Curso Técnico de Enfermagem 
e registro no COREN 

R$ 833,54 

1.1. As vagas especificadas na tabela 1 serão ocupadas de acordo com a necessidade de preenchimento 
das vagas em aberto existentes no quadro de pessoal da Prefeitura. 
1.2 Fica reservada uma vaga de auxiliar de consultório dentário para pessoas portadoras de 
necessidades especiais, observadas as disposições deste Edital, seus anexos, bem como a legislação 
municipal. 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, instruções específicas e das decisões que possam ser tomadas pela 
Comissão Coordenadora do Concurso, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. É vedada a inscrição neste Concurso Público de membros da Comissão Coordenadora e seus 
parentes até os níveis usuais na legislação municipal vigente. 
2.2.1. Caso ocorra a inscrição de pessoas por qualquer forma abrangidas nesta proibição o membro da 
Comissão deverá imediatamente solicitar a sua substituição. 
2.2. Será permitida a inscrição por procuração, pública ou por instrumento particular com firma 
reconhecida, que deverá conter poderes especiais e ser específica para a inscrição neste Concurso 
Público. 
2.3. As inscrições, somente serão efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros. 
2.3.1 PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 18 (dezoito) de abril a 12 (doze) de maio de 2008. 
2.3.2. HORÁRIO: das 8:00 (oito) às 11:30 (onze e trinta) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 
(dezessete) horas. 
2.3.3. ENDEREÇO: Rua Nereu Ramos, 205, Rio dos Cedros - SC. 
2.4. Dos requisitos. 
2.4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estar em gozo das prerrogativas dos Decretos 70.391/72 e 
70.436/72; 
2.4.2. Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da nomeação; e, 
2.4.3. Ter concluído o nível de escolaridade previsto no item 1 até a data de nomeação. 
2.5. Dos documentos de entrega obrigatória no preenchimento da Ficha de Inscrição. 
2.5.1. Duas (02) fotos 3X4. 
2.5.2. Cópias legíveis autenticadas em tabelionato ou por servidor público designado para tanto, dos 
seguintes documentos: 
2.5.2.1. da Carteira de Identidade; 
2.5.2.2. do comprovante de recolhimento da taxa de Inscrição; 
2.5.2.3. do instrumento de procuração (quando houver). 



2.5.3. Requerimento de condição especial para realização de provas conforme ANEXO - I e documentos 
exigidos no item 2.7, (quando houver). 
2.6. Do processo de inscrição. 
2.6.1. O candidato deve requerer sua inscrição através do preenchimento da Ficha de Inscrição 
específica, que poderá ser obtida junto a Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, Rua Nereu Ramos, 205, 
e subscrita pelo próprio ou por procurador legalmente investido para tal fim. 
2.6.1.1 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscrição é de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.6.1.2. O candidato receberá no ato da inscrição, um Cartão de Identificação, que deverá ser mantido em 
seu poder e apresentado, juntamente com a Carteira de Identidade, por ocasião da realização das provas 
e em todas as situações em que o mesmo for exigido. 
2.6.1.3. A Ficha de Inscrição e o Cartão de Identificação deverão ser completa e corretamente 
preenchidos, sem emendas ou rasura. 
2.6.1.4. Em caso de ocorrência de divergência entre os dados do candidato e os constantes do Cartão de 
Identificação, o candidato, deverá indicar a divergência para que esta seja sanada, até 13 (treze) de maio 
de 2008. 
2.6.1.5. A adulteração de qualquer assento da cópia da Carteira de Identidade, em relação à original ou a 
não veracidade das declarações prestadas na Ficha de Inscrição, ou em decorrência deste Edital, 
verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na eliminação do 
Candidato do Concurso Público, se a inscrição já estiver homologada. 
2.6.1.6. O candidato quer pessoalmente, quer por seu procurador, é responsável pelas informações 
prestadas na Ficha de Inscrição, pela entrega dos documentos constantes do item 2.5 e subitens bem 
como pelo recolhimento da Taxa de Inscrição, item 2.9 e subitens 2.9.1. 
2.7. Do processo de inscrição dos portadores de necessidades especiais. 
2.7.1. O candidato portador de necessidade especial deverá protocolar e entregar, no ato da inscrição, à 
Comissão Coordenadora do Concurso, indicando o emprego público pretendido, as condições especiais 
para realizar a prova escrita, cabendo a decisão de seu deferimento à referida Comissão, (Anexo - I) e 
mais: 
2.7.1.1. atestado médico especificando necessidade especial e que esta necessidade não impede o 
candidato de exercer o emprego público pretendido; e, 
2.7.1.2. fotocópia do seu comprovante de inscrição. 
2.7.2. O candidato que apresentar requerimento nos termos do subitem 2.7.1 deste Edital, submeter-se-á, 
se classificado no Concurso Público, quando convocado para posse e exercício, à avaliação médica 
oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com necessidade especial e o grau 
de necessidade, capacidade ou não para o exercício do emprego público pretendido, determinando-se 
que: 
2.7.3. O Candidato portador de necessidade especial participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais, no que se refere a: conteúdo, avaliação e aplicação das provas. 
2.8. Da confirmação das inscrições. 
2.8.1. Cada candidato poderá inscrever-se uma única vez, prevalecendo na hipótese de mais de uma 
inscrição a de maior número, considerando-se nulas as de números inferiores. 
2.8.2. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração, quanto: 
2.8.2.1. a identificação do candidato; ou, 
2.8.2.2. do emprego público escolhido. 
2.8.3. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital. 
2.8.3.1. Verificado a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos 
exigidos, será ela cancelada, não havendo sob qualquer hipótese devolução da Taxa de Inscrição. 
2.9. Do recolhimento da Taxa de Inscrição. 
2.9.1. No ato da inscrição, os candidatos recolherão à Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 
depósito identificado, à Conta nº8651-7, Agência 205-4, do Banco do Estado de Santa Catarina - BESC à 
título de Taxa de Inscrição, o valor de: 
2.9.1.1. R$ 90,00 (noventa) para os Cargos de Nível Superior (3º Grau); e, 
2.9.1.2. R$ 50,00 (cinqüenta reais) para os demais cargos 
2.9.2. O candidato que efetuar sua inscrição com cheque sem provisão de fundos ou com outra 
irregularidade que impossibilite seu recebimento terá sua inscrição automaticamente cancelada. 
2.9.3. A Taxa de Inscrição, uma vez paga, não será restituída, mesmo que ocorra: 
2.9.3.1. cancelamento de Inscrição; e/ou, 



2.9.3.2. indeferimento da Inscrição. 
2.9.4. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Prefeitura Municipal de Presidente Rio 
dos Cedros. 
2.9.5. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição. 
2.10. Da homologação das inscrições. 
2.10.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas 
pela autoridade competente com indicação do nome do candidato, o número de inscrição e o emprego 
público para o qual está concorrendo. 
2.10.2. O ato de homologação será divulgado no mural do átrio da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros 
em 14 (quatorze) de maio de 2.008. 
2.10.3. Em caso de divergência entre os dados publicados no ato de homologação e os constantes do 
Cartão de Identificação, o candidato deverá protocolar na Prefeitura Municipal de Presidente Rio dos 
Cedros, no horário de expediente até 16 de maio de 2008, requerimento dirigido ao Presidente da 
Comissão Coordenadora do Concurso, informando nome e número da inscrição e discriminando os dados 
que devem ser alterados. 
2.10.4. A relação de inscrições indeferidas será divulgada no mural do átrio da Prefeitura Municipal de Rio 
dos Cedros e no site www.riodoscedros.sc.gov.br onde estarão indicados o nome do candidato, o 
número de inscrição e o emprego público para o qual está concorrendo, até 14 de maio de 2.008. 
2.10.4.1. Assiste ao candidato com inscrição indeferida o direito de interpor recurso na forma estabelecida 
no subitem 5.1.2 e item 5.3. 
2.10.4.2. O recurso interposto pelo candidato, por indeferimento do seu pedido de inscrição, deverá ser 
encaminhado ao Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso, através do protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros até 16 de maio de 2008. 
2.10.4.3. Sendo mantido o indeferimento, o candidato será eliminado do concurso, não assistindo o direito 
à devolução da Taxa de Inscrição. 
3. DAS PROVAS 
3.1. Condições Gerais. 
3.1.1. Este Concurso constará de provas: 
3.1.1.1. ESCRITAS - para todos os candidatos. 
3.1.2. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para nenhuma das provas, nem a realização 
de provas fora do horário e local marcados para todos os candidatos. 
3.1.3. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 
3.1.4. Desde o lançamento do Edital, até a conclusão do processo do concurso, fica estabelecido que: 
3.1.4.1. os locais de provas são aqueles destinados a inscrição, entrega de documentos, realização de 
provas, ambientes de espera e a área do entorno da edificação a esse fim destinado; e, 
3.1.4.2. não serão fornecidas quer pessoalmente, quer via telefônica, e-mail ou qualquer outra forma de 
comunicação que caracterize favorecimento à pessoa, informações que não constem do Edital tais como: 
conteúdo ou forma de elaboração das questões ou provas bem como informações sobre a identidade dos 
elaboradores das provas. 
3.1.5. Para a entrada nos locais de provas, os candidatos deverão apresentar a Carteira de Identidade e o 
Cartão de Identificação que deverão estar em perfeitas condições permitindo desta forma a clara 
identificação do candidato. 
3.1.6. Os candidatos deverão apresentar-se nos locais de provas com antecedência mínima de 15 
(quinze) minutos em relação ao início das mesmas. 
3.1.7. Será vedada a admissão em locais de provas ao Candidato que: 
3.1.7.1. apresentar-se após o início das mesmas; 
3.1.7.2. não estiver convenientemente trajado; e/ou 
3.1.7.3. for incorreto ou descortês com qualquer membro da Comissão Coordenadora do Concurso, 
Fiscais e outros Membros da Equipe. 
3.1.8. A Comissão Coordenadora do Concurso, reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, 
conveniência administrativa ou falta de locais adequados, realizar as provas ou parte delas em local, data 
e/ou horário diverso daquele previsto neste Edital. 
3.1.9. Em ocorrendo, a situação prevista no item anterior, a divulgação dos novos locais de provas dar-se-
á em até 05 (cinco) dias, anteriores à data de realização da prova nos mesmos meios de divulgação do 
Edital e/ou seu aviso resumido. 



3.1.10. O acesso de pessoas estranhas ao concurso nos locais das provas somente será permitido 
mediante autorização do Presidente da Comissão. 
3.2. Da Prova Escrita 
3.2.1. A prova escrita conterá 40 (quarenta) questões objetivas, assim distribuídas: 
3.2.1.1. PARTE I - GERAL: com 10 (dez) questões sobre Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 
Matemática, Cultura Geral e Cidadania e Noções de Informática. 
3.2.1.2. PARTE II - ESPECÍFICA: com 30 (trinta) questões sobre matéria específica referente a cada 
categoria e as respectivas habilidades exigidas para o exercício do emprego público. 
3.2.2. A prova terá a duração de 03:00 (três) horas. 
3.2.2.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em 
razão de afastamento de candidato da sala de prova. 
3.2.3. As questões da prova serão do tipo múltipla escolha, subdivididas em 4 (quatro) alternativas de 
resposta, de "A" a "D", sendo que destas alternativa somente 1 (uma) deverá se assinalada como correta. 
3.2.4. Na elaboração das questões das provas serão considerados: 
3.2.4.1. As informações relativas as atribuições de cada emprego público ANEXO - II e, 
3.2.4.2. Os conhecimentos constantes da grade curricular da formação exigida para o emprego público e 
aqueles fixados pelo ANEXO III. 
3.2.5. Da realização das provas escritas 
3.2.5.1. As provas escritas serão realizadas das 09:00 (nove) às 12:00 (doze) horas do dia 23 (vinte e 
três) de maio de 2.008. 
3.2.5.2. As provas escritas serão realizadas nas dependências da Escola de Educação Básica Professor 
Giovani Trentini, sita à Rua Jorge Lacerda,621, em Rio dos Cedros - SC. 
3.2.5.3. A prova escrita terá duração mínima de 30 (trinta) minutos. 
3.2.5.4. O candidato receberá, para realizar a prova um Caderno de Questões e uma Grade de 
Respostas. 
3.2.5.5. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas, 
permitidas por este Edital, para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em 
qualquer folha, EXCETO na folha de rosto do CADERNO DE QUESTÕES. 
3.2.5.6. As questões objetivas deverão ser respondidas em formulário específico - GRADE DE 
RESPOSTAS - fornecido ao candidato quando da realização da Prova Escrita, que será o único 
documento válido para a correção da prova escrita. 
3.2.5.6.1. Será atribuído 0 (zero) pontos, à questão de prova escrita que contenha emenda, rasuras, ainda 
que legível, ou mais de uma opção de resposta assinalada, bem como àquela(s) que não estiver(em) 
assinalada(s). 
3.2.5.6.2. É obrigatória a assinatura do candidato na Grade de Respostas em campo específico. 
3.2.5.6.3. As questões, da prova escrita, deverão ser respondidas somente com caneta esferográfica na 
cor azul ou preta. 
3.2.5.6.4. O preenchimento da Grade de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na folha de rosto do Caderno 
de Questões e orientações fornecidas ao início da prova escrita. 
3.2.5.6.5. Em hipótese alguma haverá substituição do formulário específico - Grade de Respostas, por 
erro do candidato. 
3.2.5.6.6. Não será permitido que as marcações na Grade de Respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato: 
a) deverá preencher no ato da inscrição formulário (ANEXO I) do presente Edital; e, 
b) será acompanhado por Fiscal que procederá as devidas marcações. 
3.2.5.7. O Caderno de Questões e a Grade de Respostas, terão como identificação somente o número de 
inscrição do candidato, e estarão acondicionados em envelope lacrado, que só poderá ter o lacre 
rompido: 
3.2.5.7.1. pelos fiscais, na respectiva sala da realização da prova; e, 
3.2.5.7.2. com acompanhamento direto de 3 (três) candidatos, que após comprovarem o respectivo lacre 
e conteúdo dos envelopes, assinarão o termo de abertura do mesmo. 
3.2.5.8. Durante a realização das provas escritas, sob pena de eliminação do Concurso Público, é vedado 
aos candidatos: 
3.2.5.8.1. a comunicação entre os mesmos, a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 



3.2.5.8.2. entrar no local das provas escritas com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, transceptor, gravador 
etc.). O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 
tentativa de fraude; 
3.2.5.8.3. ausentar-se do recinto da prova escrita sem o acompanhamento do Fiscal; e, 
3.2.5.8.4. fumar nas salas de provas escritas. 
3.2.5.9. Durante a realização das provas escritas, o candidato poderá sair da sala, somente em caso 
especial e acompanhado de um Fiscal. 
3.2.5.9.1. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, 
deverá: 
a) preencher no ato de inscrição formulário (ANEXO I) do presente Edital; 
b) levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança; 
c) no horário da amamentação, a candidata ausentar-se-á da sala da prova escrita, dirigindo-se à sala 
onde estão o acompanhante e o lactente, juntamente com um Fiscal, ali permanecendo o tempo 
necessário à amamentação; e, 
d) o tempo dispendido para a amamentação será considerado como tempo de prova, não podendo ser 
adicionado ao tempo máximo estipulado para a realização da prova escrita. 
3.2.5.10. Ao terminar a prova escrita, o candidato entregará a um dos fiscais da sala, o Caderno de 
Questões e a Grade de Respostas devidamente preenchida e assinada, exigindo a sua colocação no 
envelope coletor para posterior fechamento e assinará a folha de presença no seu respectivo número. 
3.2.5.10.1. Em hipótese alguma, o candidato poderá sair da sala com qualquer material de prova - 
CADERNO DE QUESTÕES e/ou GRADE DE RESPOSTAS. 
3.2.5.10.2. Após a conclusão e entrega da prova escrita, o candidato deverá retirar-se das dependências 
do estabelecimento de realização da mesma, e evitar aglomerações. 
3.2.5.11. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, permanecerão até a conclusão da prova pelo 
último, para: 
3.2.5.11.1. procederem a conferência, a guarda do material e o fechamento do envelope contendo os 
Cadernos de Questões e as Grades de Respostas; e, 
3.2.5.11.2. assinarem o termo de fechamento e rubricarem os envelopes, juntamente com os fiscais. 
3.2.5.12. Os envelopes contendo os Cadernos de Questões e as Grades de Resposta serão entregues à 
Comissão Coordenadora do Concurso, que os repassará à empresa contratada para realizar o Concurso 
Público, objeto deste Edital. 
3.2.6. Da avaliação das provas escritas 
3.2.6.1 A prova escrita prevista neste Concurso Público, será avaliada na escala de 0 (zero) à 10 (dez), 
sendo a nota desta prova expressa com 2 (duas) decimais, tendo todas as questões o mesmo valor. 
3.2.6.2. Será atribuído 0 (zero) pontos à(s) questão(ões) da prova escrita: 
3.2.6.2.1. assinalada(s) na Grade de Respostas que não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do Concurso 
Público objeto deste Edital; 
3.2.6.2.2. assinalada(s) na Grade de Respostas que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que 
legível(eis): 
3.2.6.2.3. que contenha(m) mais de uma opção assinalada para a mesma questão; 
3.2.6.2.4. que não estiver(em) assinalada(s); ou, 
3.2.6.2.5. cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) com lápis, com caneta não esferográfica ou com 
caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta. 
3.2.6.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos presentes a prova escrita e cuja prova contiver as referidas 
questões. 
3.2.6.4. Será reprovado no Concurso o Candidato que não obtiver, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova 
escrita. 
4. DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1. A classificação dar-se-á na ordem decrescente do total dos pontos obtidos pelo Candidato nas provas 
deste Edital. 
4.2. Os candidatos serão classificados por emprego público conforme sua inscrição em ordem 
decrescente da pontuação final. 
4.3. Ocorrendo empate na pontuação final, o desempate dar-se-á obedecendo aos seguintes critérios: 
4.3.1. o mais idoso; 
4.3.2. sorteio público. 



4.4. O resultado do Concurso será homologado pelo Chefe do Poder Executivo, através de Portaria, ou 
Decreto publicado no Órgão Oficial de divulgação do Município e afixado em local próprio da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros - SC. 
5. DOS RECURSOS 
5.1. Serão admitidos recursos, das seguintes fases: 
5.1.1. do presente Edital. 
A impugnação deste Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, ente, entidade jurídica ou poder, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento 
fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, cuja decisão será publicada nos mesmos meios de 
divulgação do presente Edital. 
5.1.2. do não deferimento do pedido de inscrição. 
O recurso interposto pelo candidato, por indeferimento do seu pedido de inscrição, deverá ser 
encaminhado ao Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso, através do protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação. 
5.1.3. da formulação das questões e respectivos quesitos. 
Os recursos relativos à formulação das questões e respectivos quesitos serão formulados por escrito pelo 
candidato participante das provas durante a realização das mesmas e deverão: 
5.1.3.1. ser apresentado em formulário específico fornecido pela Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros; 
5.1.4.2. estar fundamentado; e, 
5.1.4.3. ser entregue junto com o Caderno de Questões e Grade de Respostas. 
5.1.5. da revisão dos pontos obtidos na prova escrita e classificação final. 
O recurso interposto pelo candidato, para revisão dos pontos obtidos na sua Grade de Respostas e sua 
classificação final deverá ser apresentado por escrito encaminhado ao Presidente da Comissão 
Coordenadora do Concurso, através do protocolo da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, sita a Rua 
Nereu Ramos, 205, Centro, Setor de Protocolo - Rio dos Cedros(SC), no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da publicação do resultado e da classificação no Concurso Público. 
5.2. Somente serão apreciados os recursos devidamente protocolados junto a Prefeitura Municipal de Rio 
dos Cedros - SC, exceto os recursos constantes do item 5.1.4., expressos em termos convenientes e que 
apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como tiverem indicados o nome do candidato, 
número de sua inscrição, emprego público e endereço para correspondência, argumentação lógica e 
consistente e assinatura. 
5.3. Os recursos, constantes dos itens 5.1.2. 5.1.3 e 5.1.5, serão dirigidos ao presidente da Comissão 
Coordenadora, que decidirá sobre os mesmos, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o protocolo, cuja 
decisão, será comunicada ao requerente, por correspondência com Aviso de Recebimento (AR). 
5.4. O candidato, ao interpor recurso, deverá identificar-se mediante a apresentação de documento de 
identidade no ato do protocolo. 
5.4.1. O recurso do candidato poderá ser entregue por terceiros, somente se acompanhado da cópia de 
documento de identidade do candidato. 
5.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
5.6. Somente o recurso de revisão de sua Grade de Respostas, por inconformismo do candidato com o 
resultado, estará sujeito a comprovação de recolhimento da taxa de valor igual ao da Taxa de Inscrição, 
recolhidos, em depósito identificado, à conta corrente nº8651-7, agência 205-4 do BESC - Banco do 
Estado de Santa Catarina S/A, importância esta, que será posteriormente devolvida, se o inconformismo 
for julgado procedente. 
5.7. Não será aceito recurso: 
5.7.1. via postal, via fax ou via correio eletrônico. Os recursos assim recebidos serão preliminarmente 
indeferidos; 
5.7.2. interposto fora do respectivo prazo, sendo para tanto considerada a data da publicação do ato 
impugnado e a data do respectivo protocolo. 
5.8. Ocorrendo a anulação de questão integrante da prova, a pontuação correspondente a essa questão 
será atribuída a todos os candidatos presentes a prova, independentemente de terem recorrido. 
5.9. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
5.10. O recurso poderá ser interposto por procurador com poderes específicos para este fim, com 
exceção do recurso constante do item 5.1.4. 
6. DA ADMISSÃO 



6.1. Se aprovado no Concurso Público, para o candidato ser investido no emprego público (admitido no 
serviço público), obrigatoriamente, deverá preencher os requisitos e apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 
a) ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 
b) laudo de aptidão física e mental para o exercício da atribuição do emprego público emitido por Junta 
Médica oficial do município; 
c) declaração, sob as penas da lei, de que não está sendo processado, julgado e nem tenha contra si 
sentença criminal condenatória transitada em julgado; 
d) declaração de bens, valores e rendas, em conformidade com o artigo 115 da Lei Complementar 
Estadual 202 de 15/12/2000, ou, inexistindo, declaração negativa; 
e) cópia legível e autenticada em tabelionato ou por servidor público efetivo designado para tanto, dos 
seguintes documentos: 
· Certidão de casamento/nascimento; 
· Certidão de nascimento dos filhos; 
· Carteira de Trabalho - na parte de identificação (frente e verso) e todos os registros de contratos; 
· PIS/PASEP (frente e verso); 
· CPF; 
· Comprovante de escolaridade exigida para o emprego público: 
· Quando for o caso, comprovante de inscrição e regularidade para com o órgão fiscalizador do exercício 
profissional (carteira e/ou cartão de identificação ou equivalente); 
· Quando for o caso, Carteira Nacional de Habilitação na classe exigida para o emprego público; 
· Título de eleitor; 
· Comprovante da última votação ou justificativa; 
· Carteira de Reservista ou equivalente; e, 
· Tipagem sangüínea. 
6.2. A falta de comprovação, na data da posse, de quaisquer dos requisitos de que trata o inciso acima 
deste Edital, e/ou a prática de ato de falsidade ideológica em prova documental, resultará na edição de 
ato administrativo que tornará sem efeito a nomeação. 
6.3. Os candidatos aprovados neste Concurso Público poderão ser nomeados, dentro do prazo de 
validade do concurso, na época em que a Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros - SC julgar mais 
conveniente, obedecido o limite de vagas existente e constante no presente Edital, respeitada a ordem de 
classificação. 
6.3.1. A aprovação e classificação, neste Concurso Público, não asseguram ao candidato o direito de 
ingresso automático no Quadro da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros - SC. 
6.3.2. A contratação é de competência da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros - SC, dentro do 
interesse e conveniência da administração. 
6.4. Os candidatos aprovados neste Concurso Público até o limite das vagas estabelecidas neste Edital, 
poderão ser nomeados e terão sua investidura e demais etapas da carreira reguladas pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e pelo que dispõe a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e ainda o que 
estabelece a Lei Complementar nº 125, de 22 de maio de 2007., e suas eventuais e posteriores 
modificações. 
6.5. Previamente à posse, deverão os aprovados no Concurso, firmar termo de responsabilidade civil e 
criminal de que ao tomarem posse não estão infringindo o Art.37, item XVI da Constituição Federal, e não 
tenham sofrido no exercício de função pública, as penalidades previstas na Lei 8.429 de 02 de junho de 
1992. 
6.6. O candidato classificado será chamado por carta expedida com Aviso de Recebimento (AR), 
concedendo-lhe o prazo, a partir do recebimento da mesma, de até 10 (dez) dias para firmar Termo de 
Interesse, ou não, pela nomeação. Transcorrido, in albis, o prazo acima firmado, considerar-se-á que o 
candidato renunciou ao emprego público. 
6.7. A posse dar-se-á no período máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do ato de nomeação, salvo 
se outro for o prazo previsto na legislação municipal de regência, sendo tornada sem efeito a nomeação 
dos candidatos não empossados no prazo referido. 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. O presente Concurso terá validade por um ano a contar da data de homologação dos resultados, 
podendo ser convalidado por igual período e neste interregno poderão ser aproveitados os candidatos 
aprovados, respeitada a quantidade de vagas ora ofertadas e a ordem de classificação. 



7.2. O Prefeito Municipal de Rio dos Cedros - SC nomeará uma Comissão Coordenadora do Concurso 
Público, a quem caberá resolver os casos omissos e as situações especiais do Concurso Público objeto 
do presente Edital. 
7.3. Será excluído do Concurso Público o Candidato aprovado que: 
7.3.1. fizer em qualquer fase declaração falsa ou inexata; 
7.3.2. não mantiver atualizado seu endereço. Para manter atualizado o endereço residencial constante da 
Ficha de Inscrição, o candidato deverá encaminhar comunicado de solicitação de alteração por Aviso de 
Recebimento/AR, à Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, localizada à Rua Nereu Ramos, 205, Centro, 
Rio dos Cedros - SC, CEP: 89135-000. 
7.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Coordenadora do Concurso Público, o 
candidato que: 
7.4.1. faltar à prova em local, data e horário, pré-definidos; 
7.4.2. tornar-se culposo por comportamento inadequado ou descortesia com qualquer membro de equipes 
encarregadas da realização das etapas do Concurso Público; 
7.4.3. for surpreendido durante a aplicação das provas em comunicação com outro Candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
7.4.4. for apanhado em flagrante utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for 
responsável por falsa identificação pessoal; 
7.4.5. ausentar-se da sala de provas em descumprimento aos itens 3.2.6.3, 3.2.6.8.3, 3.2.6.11 e 3.3.5 
deste Edital; 
7.4.6. não entregar o Caderno de Questões na íntegra e o formulário específico da Grade de Respostas; 
7.4.7. não assinar a lista de presença e a Grade de Respostas; 
7.4.8. permanecer nas dependências de realização das provas (escrita e/ou prática) após tê-las 
concluído; e, 
7.4.9. descumprir com quaisquer dos itens deste Edital. 
7.5. Os candidatos aprovados neste Concurso Público estarão sujeitos à carga horária definida no item 1 
do presente Edital. 
7.6. O candidato aprovado neste Concurso Público fica compromissado com a Prefeitura Municipal de Rio 
dos Cedros - SC a assumir suas funções no prazo estipulado em Lei, caso seja convocado. Não 
assumindo, perderá sua condição de classificado e será considerado eliminado. 
7.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstância 
que será mencionada em adendo ou aviso a ser publicado, nos mesmos meios de comunicação utilizados 
para a divulgação do presente Edital ou de seu resumo. 
7.8. A divulgação dos atos, comunicados e resultados do presente concurso será feita no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, localizado no átrio do Centro Administrativo, sito à Rua Nereu 
Ramos, 205, Centro, Rio dos Cedros, SC, e no site www.riodoscedros.sc.gov.br. 
7.9. O Prefeito Municipal de Rio dos Cedros - SC a bem do interesse público, reserva-se o direito de, a 
qualquer tempo, anular o presente Concurso. 
Rio dos Cedros (SC), 14 de abril de 2.008. 
HIDERALDO JOSÉ GIAMPICCOLO 
Prefeito Municipal 
ANEXO I 
REQUERIMENTO 
Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
______________________________________________________, portador do documento de identidade 
nº ____________________, inscrito no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2008PSF - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS - SC residente e domiciliado a Rua 
____________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 
condição especial para realização de provas, conforme item 2.7 do presente Edital: 
(Assinale a sua opção) 
1) ( ) Prova Ampliada 
Fonte nº _________ / Letra _________ 
2) ( ) Sala Especial 
Especificar: 
_______________________________________________________________________________ 
3) ( ) Prova em Braile: 
4) ( ) Leitura de Prova: 



5) ( ) Outra Necessidade: 
Especificar: 
_______________________________________________________________________________ 
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
_________________, ______ de ____________ de 2008. 
(local e data) 
_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
(Lei Complementar Nº 125/07) 
1. NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  ATRIBUIÇÕES  

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO - PSF 

Cabe a responsabilidade de separar e arquivar fichas, orientar pacientes, auxiliar o 
dentista, fazer e digitar produção e outros documentos do posto, agendar e 
separar fichas dos pacientes, lavar, secar e esterilizar os instrumentos, manipular 
material de uso odontológico, fazer relatório de produção, realizar as atividades 
inerentes ao cargo sob orientação e supervisão do dentista, entre outras 
atribuições correlatas. 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - 
PSF 

Cabe a responsabilidade de separar e arquivar fichas, orientar pacientes, auxiliar o 
médico, fazer e digitar produção e outros documentos do posto, agendar e separar 
fichas dos pacientes, lavar, secar e esterilizar os instrumentos, manipular material 
de uso médico, fazer relatório de produção, realizar as atividades inerentes ao 
cargo sob orientação e supervisão do enfermeiro, entre outras atribuições 
correlatas. 

2. NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  ATRIBUIÇÕES  

ENFERMEIRO 

Cabe a responsabilidade de planejar, organizar, executar e avaliar os serviços de 
assistência de enfermagem, atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis, 
participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, entre 
outras atribuições correlatas. 

MÉDICO 

Cabe a responsabilidade de realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, realizar 
intervenções cirúrgicas, desenvolver atividades de educação em Saúde Publica, junto 
com o paciente e a comunidade, participar das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde, prescrever tratamentos, realizar a promoção, prevenção e proteção 
na área de saúde, bem como perícia médica, aplicar seus conhecimentos utilizando 
recursos da medicina preventiva e terapêutica, executar tarefas afins, entre outras 
atribuições correlatas. 

DENTISTA 

Cabe a responsabilidade de realizar atividades relacionadas a área de formação 
(Odontologia) com enfoque nas ações de prevenção e recuperação, realizar trabalhos 
voltados para a melhoria de saúde, realizar consultas, emitir diagnósticos, realizar 
intervenções cirúrgicas, desenvolver atividades de educação em Saúde Pública junto com 
o paciente e a comunidade, prescrever tratamentos, realizar perícias, entre outras 
atividades correlatas. 

ANEXO III 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
PARTE I - GERAL: COMUM A TODOS OS CARGOS. 
1. ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. Uso adequado de palavras na frase. Estrutura 
da frase. Relacionamento de orações. Ordem de termos na frase. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Pontuação. Ortografia Oficial. 
Matemática: Operações com números naturais, inteiros, racionais e decimais. Equação do 1° grau. 
Grandezas proporcionais. Razão e Proporção, Regra de Três Simples e Juros Simples. Adição, 
Subtração, Multiplicação e Divisão de Números Decimais. Problemas de 1° Grau. Unidades de Medidas. 



Cultura Geral e Cidadania: Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Município de Rio dos 
Cedros e do Estado de Santa Catarina, tais como: limites, ocupação, exploração, população, produção 
agrícola, comercial e industrial, composição dos poderes Executivo e Legislativo. Atualidades envolvendo 
questões sobre meio ambiente, campanhas preventivas e educativas, arte e cultura. 
Noções de Informática: Conceitos de hardware e de software. Procedimentos, aplicativos, e dispositivos 
para o armazenamento de dados e para a realização de cópia de segurança (Backup). Edição de Texto: 
aplicativos, criação e alteração, formatação, recursos avançados. Planilha Eletrônica: aplicativos para 
criação, criação e fórmulas, automatização de tarefas, recursos avançados. Apresentação Multimídia: 
aplicativos, slides, configuração, recursos avançados. Internet/ Intranet: noções de rede, formas de 
acesso, dispositivos necessários, protocolos, navegadores, recursos avançados. Correio Eletrônico: 
gerenciadores e servidores de e-mails, configuração de contas de e-mails, enviando e recebendo e-mails, 
lixo eletrônico, filtro anti-spam, recursos avançados. 
2. ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa: Compreensão, interpretação e re-escritura de textos. Significação literal e contextual 
de vocábulos. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego da crase. Estrutura, formação e classes 
das palavras. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Análise sintática: sujeito, 
termos ligados ao nome e termos ligados ao verbo. Redação oficial: formas de tratamento, tipos de 
discursos e correspondência oficial. 
Matemática: Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, reais e complexos. Sistema legal de 
medidas: geometria plana e espacial. Funções: algébrica, logarítmica, exponencial e trigonométrica. 
Razões e proporções: divisão proporcional, regra de três simples e compostas e porcentagens. Equações 
e inequações: de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Progressões: 
aritméticas e geométricas. Análise combinatória: contagem e fatorial, permutação, arranjo, combinação, 
binômio de Newton e noções de probabilidade. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Matemática 
Financeira: juros simples e compostos, taxas de juros nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais, real e 
aparente, moeda, câmbio, títulos e valores. Noções de Estatística: gráficos e tabelas, média, moda, 
mediana e desvio-padrão. 
Cultura Geral e Cidadania: 1. Fundamentos históricos e geográficos do mundo, país, estado e município, 
tais como: a) História do Brasil: República Velha (1889-1930); Revolução de 30 e Era Vargas (1930-
1945); República Liberal Conservadora (1946-1964); Governos Militares (1964-1984); Brasil 
contemporâneo (1985-2008); b) História de Santa Catarina: Revolução Farroupilha; República Juliana; 
Anita Garibaldi; Guerra do Contestado; Governos Estaduais; c) Aspectos históricos do município; d) 
Espaço mundial contemporâneo: paises centrais e regiões periféricas; recentes mudanças no mundo 
atual; conflitos étnico-sociais; globalização; relações internacionais; e) formação econômico-social e 
espacial: dinâmica e estrutura da população; indicadores sócio-econômicos; atividades econômicas rurais 
e urbanas; complexos regionais; problemas sociais; f) desenvolvimento sustentável: problemas 
ambientais; ação governamental e da sociedade. 2. Atualidades envolvendo questões sobre meio 
ambiente, segurança, campanhas preventivas e educativas, tecnologia, ecologia, política, economia, arte 
e cultura; 3. composição, atuação e responsabilidades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 4. 
Legislação: a) Constituição Federal; b) Constituição Estadual - SC, c) Lei Orgânica do Município de Rio 
dos Cedros; d) Lei de responsabilidade fiscal; e) Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio dos 
Cedros. 
Noções de Informática: Conceitos de hardware e de software. Procedimentos, aplicativos, e dispositivos 
para o armazenamento de dados e para a realização de cópia de segurança (Backup). Edição de Texto: 
aplicativos, criação e alteração, formatação, recursos avançados. Planilha Eletrônica: aplicativos para 
criação, criação e fórmulas, automatização de tarefas, recursos avançados. Apresentação Multimídia: 
aplicativos, slides, configuração, recursos avançados. Internet/ Intranet: noções de rede, formas de 
acesso, dispositivos necessários, protocolos, navegadores, recursos avançados. Correio Eletrônico: 
gerenciadores e servidores de e-mails, configuração de contas de e-mails, enviando e recebendo e-mails, 
lixo eletrônico, filtro anti-spam, recursos avançados. 
PARTE II - ESPECÍFICA: REFERENTE A CADA CATEGORIA E AS RESPECTIVAS HÁBILIDADES 
EXIGIDAS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INERENTES AO CARGO. 
A- LEGISLAÇÃO. COMUM A TODAS AS CATEGORIAS RESPEITANDO-SE O NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE DO CANDIDATO. 
1. Sistema Único de Saúde: SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei 
Orgânica da Saúde. Legislação sobre controle social na saúde. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Leis Federais 8.080/90, 8.142/90 e 
Resolução nº. 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 



2. Saúde da Família: Estratégia do Programa Saúde da Família; Modelos de Atenção a Saúde; 
Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência; Sistema de Atenção Básica como 
instrumento de trabalho da equipe no Programa da Família. 
3. Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso; Código de Defesa do Consumidor; Legislação 
regulamentadora e normatizadora das respectivas profissões; Normas e Manuais Técnicos do Ministério 
da Saúde referentes a área de atuação. 
B- ESPECÍFICA POR CATEGORIA 
1. Auxiliar de Consutório Dentário - PSF 
1. Segurança e higiene no trabalho e uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 2. 
Equipamentos, instrumentais e materiais básicos no atendimento de saúde bucal. 3. Preenchimento e 
anotações de ficha clínica odontológica. 4. Preenchimento de odontograma. 5. Conhecimento e 
manipulação de materiais dentários. 6. Noções básicas de sinais e sintomas de saúde/doença bucal. 7. 
Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. 8. Materiais, Equipamentos e Instrumentais, 
Manipulação, Manutenção e Conservação. 9. Materiais Dentários - Forradores e Restauradores. 10. 
Esterilização e Desinfecção. 11. Noções de instrumentação clínica e cirúrgica, noções de biosegurança. 
2. Auxiliar de Enfermagem - PSF 
1. Cuidados de enfermagem em situações de emergência e trauma. 2. Limpeza, desinfecção e 
esterilização de materiais. 3. Ações de enfermagem na promoção de saúde da criança e do adolescente. 
4. Ações de enfermagem na saúde mental. 5. Cuidados da enfermagem: administração de 
medicamentos, exames físicos, verificação e análise de sinais vitais. 6. Higiene e conforto do paciente. 7. 
Técnicas básicas de curativos. 8. Alimentação. 9. Eliminações e registros. 10. Imunização: esquema 
básico de imunização recomendado pelo Ministério da Saúde, doenças preveníveis por imunização, rede 
de frios, campanhas educativas em saúde. 11. Segurança e higiene no trabalho e uso de Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI. 
3. Enfermeiro 
1. A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital. 2. O exercício profissional da 
enfermagem. 3. Equipe de saúde. 4. Educação para a saúde. 5. O trabalho com grupos. 6. Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional. 7. Liderança e supervisão em enfermagem. 8. Assistência de 
enfermagem na emergência clínico-cirúrgica. 9. O atendimento de enfermagem em casos de urgência e 
emergência. 10. Primeiros socorros. 11. A enfermagem na saúde mental. 12. A assistência integral à 
saúde mental. 13. Métodos de esterilização de materiais. 14. Administração de medicamentos: métodos e 
vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos. 15. Ações do enfermeiro nos 
exames complementares. 16. Assistência de enfermagem em programas especiais: DST/SIDA-AIDS, 
imunizações, hipertensão, diabetes, pneumologia sanitária. 17. Organização das ações e serviços locais 
de saúde: a) Atenção básica; b) Planejamento estratégico, controle, avaliação e auditoria em saúde; c) 
Indicadores de saúde; d) Sistemas de informações em saúde; e) Políticas de atenção à saúde da criança, 
mulher, adulto e idoso. 
4. Médico 
1.Dor fisiopatologia. 2. Dor torácica. 3. Dor abdominal. 4. Cefaléias. 5. Dor lombar e Cervical. 6. Distúrbios 
da regulação térmica. 7. Calafrios e Febre. 8. Dores musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza 
muscular. 9. Tosse e hemoptise. 10. Dispnéia e edema pulmonar. 11. Edema. 12. Cianose, hipoxia e 
policitemia. 13. Hipertensão arterial. 14. Síndrome de choque. 15. Colapso e morte cardiovascular súbita. 
16. Insuficiência cardíaca. 17. Insuficiência coronária. 18. Bradiarritmias. 19.Taquiarritmias. 20. 
Cateterismo e Angiografia cardíaca. 21. Febre reumática. 22. Endocardite infecciosa. 23. Miocardiopatias 
e miocardites. 24. Infarto agudo do miocárdio. 25. Cor pulmonale. 26. Parada cardiorespiratória. 27. 
Constipação. 28. Diarréia e Distúrbios da função ano retal. 29. Aumento e perda de peso. 30. 
Hematêmese e melena. 31. Hepatite aguda e crônica. 32. Icterícia e hepatomegalia. 33. Cirrose. 34. 
Distensão abdominal e ascite. 35. Coledocolitiase. 36. Doenças do pâncreas. 37. Líquidos e eletrólitos. 
38. Acidose e alcalose. 39. Anemias. 40. Hemorragia e trombose. 41. Biologia do envelhecimento. 42. 
Problema de saúde do idoso. 43. Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns da pessoa idosa. 
44. Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas. 45. Diarréia infecciosa aguda e intoxicação 
alimentar. 46. Doenças sexualmente transmissíveis. 47. Síndrome de angustia respiratória do adulto. 48. 
Estado de mal asmático. 49. Doença pulmonar obstrutiva crônica. 50. Tromboembolismo pulmonar. 51. 
Insuficiência renal aguda. 52. Insuficiência renal crônica. 53. Glomerulopatias. 54. Obstrução das vias 
urinárias. 55. Lúpus eritematoso sistêmico. 55. Artrite reumatóide. 56. Vasculites. 57. Doença articular 
degenerativa. 58. Artrite infecciosa. 59. Distúrbios da coagulação. Diabetes mellitus. 60. Doenças da 
tireóide. 61. Doenças vasculares cerebrais, traumatismo cranioencefálico e raquimedular. 62. Viroses do 



sistema nervoso central: meningites e encefalites. 63. Coma. 64. Doenças ocupacionais. 65. Acidentes do 
trabalho. 66. Neoplasias. 67. Carências nutricionais. 
5. Dentista - PSF 
1. Odontologia Social: caracterização e hierarquização de problemas. Políticas de recursos humanos em 
odontologia. Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção e de 
aplicação. 2. Cariologia: Etiologia da doença cárie. Histopatologia da cárie dental. Diagnóstico da doença 
cárie. Prevenção e controle da doença cárie. 3. Dentística: princípios de preparo cavitário. Materiais 
protetores do complexo dentino-pulpar. Materiais restauradores diretos. 4. Cirurgia: Cirurgia oral menor. 
Princípio de cirurgia odontológica e buco-maxilo facial. Procedimentos em anestesia odontológica. 
Anestesiologia local e controle da dor. Técnicas de anestesia intra oral. Diagnóstico e tratamento das 
patologias e infecções odontogênicas. Material e instrumental. Princípios de cirurgia buco-maxilo facial. 
Emergências médicas e traumatologia em odontologia. 5. Periodontia: anatomia do periodonto. Etiologia 
da doença periodontal. Prevenção, controle e tratamento da doença periodontal. 6. Farmacologia: 
medicação e antibioticoterapia sistêmica. Terapêutica de emergência/urgência em odontologia. 
Terapêutica medicamentosa na rotina de tratamento das principais infecções bucais e estruturas anexas. 
Terapêutica de emergências e urgência em odontologia. Sedação. 7. Biossegurança: técnica de lavagem 
das mãos, uso de barreiras protetoras, descarte de lixo e material pérfuros cortantes, Hepatites virais (A, 
B e C). Aids na prática odontológica. Esterilização e desinfecção. Normas de biossegurança. 8. Patologia 
e Diagnóstico Oral: procedimentos no diagnóstico oral. Exames clínicos e exames complexos. Semiologia 
bucal. Semiologia do câncer bucal. Lesões e condições cancerizáveis. 9. Radiologia: técnicas 
radiográficas intra e extra-orais. Efeitos biológicos dos raios-X. Interpretações radiográficas. 10. 
Endodontia: traumas dentários, fratura da coroa, fratura da coroa e raiz, luxação, subluxação, avulsão. 
Emergências em endodontia. 11. Odontopediatria: dentição mista. pulpotomia, pulpectomia. Atendimento 
à crianças especiais. Psicologia aplicada ao atendimento da criança. 12. Paciente Especial: diagnóstico e 
tratamento de pacientes portadores de necessidades especiais e pacientes de risco. 13. Oclusão: 
anatomia funcional. Etiologia e identificação dos distúrbios funcionais do sistema mastigatório. 
 


